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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

Sessão Ordinária Nº 5408, de 22/01/2025

PROCESSO Nº 00600-00000042/2025-39-e

RELATOR(A) : Desembargador de Contas ANDRÉ CLEMENTE LARA DE
OLIVEIRA

EMENTA : Edital do Pregão Eletrônico n.º 90050/24 - CBMDF, lançado pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – CBMDF, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo de insumos e
abastecimento de combustíveis por meio de prestação de serviços contínuos de
intermediação, administração e gerenciamento informatizados e integrados de
gestão de frota com gerenciamento de despesas por intermédio de rede
credenciada, com utilização de cartão (magnético ou microprocessado) ou outro
dispositivo eletrônico, para atender às necessidades da frota veicular terrestre,
lacustre, maquinários e equipamentos diversos do jurisdicionado.  

O Relator submeteu à consideração do Plenário o Despacho Singular nº 25/2025-
GDAC, emitido no dia 17.01.2025, para os efeitos do art. 277, § 1º, do RI/TCDF. 

DECISÃO Nº 45/2025

O Tribunal, por unanimidade, referendou o mencionado despacho singular,
proferido nos seguintes termos: "I. conheço: a) do Edital do Pregão Eletrônico nº
90050/2024 – CBMDF (peça 2); b) do link de acesso ao Processo SEI nº 00053-
00106298/2024-85 (peça 5); c) da cópia digital do referido Processo, juntada aos
autos na peça 6; II. determino ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal –
CBMDF que, com fulcro no art. 170 da Lei nº 14.133/2021, c/c o art. 277 do
RITCDF, suspenda Pregão Eletrônico nº 90050/2024, até ulterior deliberação desta
Corte, para que sejam adotadas as correções a seguir e/ou apresente as devidas
justificativas, encaminhando cópia comprobatória das medidas efetivadas: a)
estabeleça no Edital o percentual mínimo de taxa de administração a ser ofertado
pelas licitantes, definido a partir de pesquisa de mercado, conforme dispõe o art. 84
do Decreto nº 44.330/23; b) reavalie o quantitativo exigido para a comprovação da
capacidade técnico-operacional no item 7.2.1.II.c do Edital c/c item 8 do Termo de
Referência, uma vez que há restrição indevida à competitividade do certame,
levando em consideração a proporcionalidade entre o número da frota de veículos
do CBMDF e a quantidade mínima de litros para a habilitação técnica, em relação
a outros certames de natureza semelhante; c) exclua o trecho “de período de 12
(doze) meses” no item 7.2.1, inciso II, alínea “d”, do Edital por estabelecer
limitação de tempo específico para os atestados a serem apresentados, em
conformidade com o art. 67, § 2º, da Lei nº 14.133/2021; d) exclua a permissão de
subcontratação presente na Cláusula Quarta da Minuta Contratual, anexo II do
Edital, em consonância com o item 6 do Termo de Referência; III. autorizo: a) o
envio de cópia da Informação n.º 7/25-Difli e deste Despacho Singular ao CBMDF,
a fim de subsidiar o atendimento do item II retro; b) o retorno dos autos à
Secretaria de Fiscalização Especializada – SESPE para os devidos fins."
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Presidiu a sessão o Presidente, Desembargador de Contas MANOEL DE
ANDRADE. Votaram os Desembargadores de Contas INÁCIO MAGALHÃES
FILHO, PAULO TADEU, MÁRCIO MICHEL e ANDRÉ CLEMENTE e o
Desembargador de Contas Substituto VINÍCIUS FRAGOSO. Participou o
representante do MPjTCDF, Procurador-Geral DEMÓSTENES TRES
ALBUQUERQUE. Ausentes o Desembargador de Contas RENATO RAINHA e a
Desembargadora de Contas ANILCÉIA MACHADO.

SALA DAS SESSÕES, 22 de janeiro de 2025

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Manoel Paulo De Andrade Neto
Presidente
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